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INFRACAO ) A LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. FOLHA DE
PAGAMENTO.

Lancamento por infracdo a legislacdo previdenciaria ao deixar a empresa de
preparar folha de pagamento das remuneracdes pagas ou creditadas a todos 0s
segurados a seu servico, cabivel a aplicacdo do principio da consungdo em
razdo de, decorrendo da aplicacdo do principio, a multa aplicada em razéo da
infragdo maior em outra autuacéo, tendo por objeto os mesmos fatos, absorcéo
da multa relativa a menor infracao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, que negou provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério

01- Adoto inicialmente como relatorio a narrativa constante do V. Acérddo da
DRJ (e- fls. 115/129) por sua precisdo e as folhas dos documentos indicados no presente sao
referentes ao e-fls (documentos digitalizados):
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 INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE PAGAMENTO.
 Lançamento por infração à legislação previdenciária ao deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, cabível a aplicação do princípio da consunção em razão de, decorrendo da aplicação do princípio, a multa aplicada em razão da infração maior em outra autuação, tendo por objeto os mesmos fatos, absorção da multa relativa à menor infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, que negou provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
 
  01- Adoto inicialmente como relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (e- fls. 115/129) por sua precisão e as folhas dos documentos indicados no presente são referentes ao e-fls (documentos digitalizados):
�De acordo com o Relatório Fiscal da Infração, trata-se infração ao disposto no artigo 32, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 c/c o artigo 225, inciso I, § 9°, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento, das competências 01/2005 a 12/2005, todos os segurados a seu serviço.
Segundo informa a Auditora Fiscal, foi constatado pagamento mensal efetuado a segurados empregados, os quais não foram incluídos na folha de pagamento coletiva, em virtude de terem sido os respectivos segurados considerados estatutários e também vinculados a Regime Próprio de Previdência Social.
O Auto-de-Infração-AI foi lavrado em 08/03/2010, tendo o autuado dele tomado conhecimento em 19/03/2010, conforme atesta a assinatura do seu representante legal às fls. 01.
Foi aplicada penalidade no valor de R$1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos), conforme previsto nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e no artigo 283, I, "a" e artigo 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, e Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro de 2009 (DOU de 31/12/2009).
O relatório fiscal informa que não ficaram configuradas as circunstâncias agravantes previstas no artigo 290 do RPS.
O contribuinte apresentou impugnação, em 13/04/2009, consoante documentos de fls. 65/109, onde contesta o procedimento fiscal sob os seguintes argumentos relatados em síntese.
Preliminarmente, justifica o fato de a impugnação, além de ter sido apresentada pelo oficial Eugênio Klein Dutra, ter sido apresentada, também, em nome de Marcos Orôncio Dutra, Paulo Eugênio Reis Dutra, Denise Reis Dutra Cipriano, Beatriz Reis Dutra, Maria Lúcia Dutra Lamounier, América Brasil de Almeida Santos e Maria de Lourdes Roquette Reis (em casada Reis Dutra), com base no disposto na Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, artigo 3°, itens II e III, e artigo 9° item II.
Alega que a pretensão fiscal contida nos autos de infração resulta em suma, contra textos expressos da constituição e da lei, em alterar-lhes o regime previdenciário, negando-lhes o direito de permanecer no regime próprio do estado, após o decurso do tempo necessário à obtenção do beneficio da aposentadoria, para vinculá-los, à força, unilateral e prejudicialmente, ao regime geral federal, salientando que a última já foi aposentada pelo Estado.
Afirma que todos foram (antes da CR/88) e continuam sendo (após a CR/88) contribuintes obrigatórios tanto da parcela previdenciária, quanto da assistencial, do regime próprio, do qual sempre foi encarregado o IPSEMG, constituindo um irrefragável direito adquirido, o qual só poderá ser atingido em flagrante violação do Princípio da Segurança Jurídica.
Assim, afirma o interesse jurídico de todos os signatários na decisão a ser proferida.
Alega que no regime da CR/1946, conforme seu artigo 187, o sr. Eugênio Klein Dutra, em 1960 passou a exercer um cargo público vitalício. Com a promulgação da CR/88, seu artigo 236 alterou esse regime jurídico passando a constituir uma delegação do poder público exercida em caráter privado.
Assinala que em ambos os regimes, de 1946 e de 1988, asseguram-se expressamente os direitos adquiridos, sem qualquer solução de continuidade.
Diz que como servidores públicos, subordinados ao ocupante de um Cargo Público, o regime jurídico dos demais signatários da defesa se estabelecia pelas normas estatutárias, sendo os escreventes nomeados, no caso concreto, pelo Exmo Sr. Desembargador Corregedor da Justiça, em atos publicados no Órgão Oficial e os auxiliares admitidos pelo titular da Serventia.
Alega que o inusitado reexame da legalidade desses atos, à luz de preceitos legais supervenientes depois de 30 anos de sua prática, viola o princípio da segurança jurídica, expresso no caso pelo princípio "tempus regit actum", conforme pacífica jurisprudência do STF e do STJ. Diz que tal situação foi perfeitamente definida pelo então DD. Desembargador Hélio Costa, no processo 683/76 (cópia às fls. 94/95), do qual resulta incontestável a conclusão de que escrevente e auxiliar de cartório são cargos públicos.
Prossegue argumentando que trata-se de situação legal consolidada no tempo, consagrada pela lei então vigente, constituindo direito adquirido e concernente à segurança jurídica: deu-se provimento a cargos públicos, os quais, não sendo de "carreira", são isolados: não sendo providos em caráter "interino', foram-no em caráter "efetivo'. São, portanto, detentores de cargos públicos, de provimento efetivo, e adquiriram estabilidade no serviço público, seja pelo decurso do lapso temporal exigido (CF de 1946, art. 188), seja em função do disposto no art. 19 do ADCT de 1988.
Alega que a CR/88 tornando o exercício daquele cargo público vitalício uma delegação do poder público, sob regime privado (art. 236), veio a ser regulamentada pela Lei Federal 8.935/94, a qual coerentemente, fazendo cessar essas formas de provimento de cargos públicos, determinou passassem os futuros prepostos a ser contratados exclusivamente sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho e submetidos ao Regime Geral de Previdência. A coerência dessa lei foi completa, obediente aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, preservou o direito adquirido, determinado de forma imperativa, em seu artigo 40, parágrafo único, o qual se completa no artigo 51 e seu parágrafo 1 °.
Argumenta que a fim de evitar lesões jurídicas, em seu artigo 48 permitiu que os interessados se manifestassem entre o antigo regime e o novo, assegurando aos escreventes e auxiliares o direito à opção entre os regimes estatutário e o celetista, e determinando no § 2° que eles, permanecendo no regime estatutário continuariam regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos.
Esclarece que ao IPSEMG eram recolhidos tanto os valores correspondentes ao selo da "quota de previdência", sobre todos os atos praticados, quanto uma "taxa", de caráter contributivo, a qual passou de 20% a 34% da renda bruta das Serventias (11 % do servidor + 22% do empregador + 1 % de administração).
Alega que tais dispositivos legais tornam bizantina a discussão entre direito adquirido e expectativa de direito: aos antigos escreventes e auxiliares não foi assegurado apenas o direito de se aposentar, mas amplamente tiveram assegurado o direito de continuarem regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos � do Estado de Minas Gerais- no que concerne aos direitos e vantagens previdenciários.
Alega que a presente cobrança constitui verdadeiro atentado processual (CPC, art. 879-III) porque pretende alterar os fatos submetidos à apreciação do Poder Judiciário, os quais versam justamente sobre a definição do regime previdenciário ao qual os ora impugnantes se vinculam. Esclarece que havendo o Executivo Estadual pretendido alijá-los do Regime Próprio de Previdência do Estado, através do inconstitucional e ilegal Decreto n° 45.172, de 14/09/2009, os ora impugnantes providenciaram o prévio depósito judicial das diferenças apuradas de julho de 2002 até dezembro de 2009, no montante de R$43.062,30, � conforme Ação n° 0022.946-08-2010, distribuído à DD 4ª Vara de Feitos Tributários do Estado, cujo MM Juiz de Direito houve por bem autorizar o depósito à disposição do Juízo.
Ao ver dos impugnantes a ilegalidade dos autos é evidenciada uma vez que o referido Decreto do Executivo Estadual é de 2009 e eles se referem a pretensas contribuições federais de 2004 e 2005. Fazem tabula rasa aos princípios da jurisdição e da irretroatividade das leis. Acaso houvesse alguma eficácia no malsinado Decreto, seus efeitos só se operariam a partir da data de sua publicação, nunca retroativamente.
Discorrendo sobre o Regime Próprio de Previdência do Estado , alega que as normas aplicáveis aos funcionários públicos continuam a reger os signatários da defesa e que quando os "Autos de Infração' declaram que "concluiu-se que não houve apresentação de atos que identificassem tais "funcionários" como servidores públicos titulares de cargo de provimento efetivo', estão ofendendo a lei, distinguindo onde a Lei não distingue é violando um direito adquirido assegurado pela mesma Lei, sob a proteção da Constituição.
Diz que a própria Lei Federal 8.212/91, anterior à de n° 8.935/94 e, � portanto, sujeita às modificações por esta estabelecidas, veio a ser regulamentada, inicialmente pela Portaria n° 2.701, de 24/10/95, substituída hoje pelo Decreto 3.048/99, que previu, na alínea "o", do seu artigo 9° que seriam abrangidos pelo regime geral de previdência social : os escreventes e auxiliares "contratados" pelo titular do Serviço Notarial ou Registral, "a partir de 21 de novembro de 1994" ou o que optou pelo regime geral de previdência Social, "em conformidade com a lei 8.935, de 18 de novembro de 1994".
Frisa que os demais, como é o caso dos suplicantes, estão excluídos do regime geral "ex-vi" do disposto no artigo 13 da Lei 8.212/91.
Alega que no § 15, item VII, enquadra nas alíneas j e 1 do item V, os titulares "admitidos a partir de 21 de novembro de 1994"; sendo certo que o titular do 6° Oficio de Registro de Imóveis, foi nomeado em 1960, e os servidores ora signatários, foram nomeados antes de 21 de novembro de 1994.
Argumenta que os signatários nem foram nomeados a partir de 1994, nem optaram pelo regime geral, e, portanto, adquiriram o direito de permanecer no regime próprio do estado, e assim continuam, estando absolutamente em dia o recolhimento das contribuições assistenciais cobradas pelo estado, conforme comprovantes anexos.
Conclui que os autos de infração impugnados infringem esses preceitos, ao pretender incluir como contribuintes obrigatórios do regime geral os escreventes e auxiliares nomeados antes de 21 de novembro de 1994, os quais possuem Regime Próprio de Previdência do Estado de Minas Gerais, na forma da seguinte Legislação Estadual:
� Decreto 12.504, de 10/03/1970, que "Fixa a contribuição dos serventuários da Justiça não remunerados pelo Estado, para efeito de inscrição no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais- IPSEMG";
� Decreto 21.204, de 20/02/1981, que igualmente "Fixa a contribuição dos servidores da Justiça não remunerados pelo Estado para efeito de inscrição no IPSEMG";
� Lei Complementar n° 64, de 25/03/02, que "Institui o Regime Próprio de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais", cujo art. 3° é expresso, em seus itens V e VI, nele incluindo os notários, os registradores, os escreventes e os auxiliares, "admitidos até 18 de novembro de 1994" e não optantes pelo regime celetista, bem como os aposentados;
� Lei Complementar n° 70, de 30/07/03, cujo art. 1° altera o art. 3º da LC 64, exatamente para incluir os refe ridos itens V e VI;
� Lei Complementar 100, de 05/11/2007, notadamente seu art. 9%
� Decreto 44.674, de 13/12/07, cujo art. 2 0 mantém a vinculação compulsória no Regime Próprio do Estado, desses Serventuários titulares, escreventes e auxiliares; admitidos até 18/11/1994, nos termos da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994".
Conclui que "o IPSEMG sempre foi o gestor das contribuições previdenciárias e assistenciais, cabendo-lhe a responsabilidade assistencial e, ao, - ,Estado, os ônus decorrentes das aposentadorias e pensões; contraditoriamente, malgrado aquele Decreto, o próprio Executivo do, Estado colocou em seu "site", na "internet", os modelos para requerimento de aposentadoria de escreventes e auxiliares, dos quais se anexam cópias".
Prossegue argumentando que no exercício da competência que lhe é outorgada pelo § 1° do art. 149, da CR/88, o Estado de Minas Gerais promulgou a Lei Complementar n° 64, de 25/03/2002, alterada pela de n° 70, de 30/07/2003 que instituiu o Regime Próprio de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, cujo art. 3°, incisos V e VI, prescreve que são vinculados compulsoriamente ao Regime Próprio de Previdência Social, na qualidade de segurados, o escrevente e o auxiliar admitido até 18/11/94 e não optante pela contratação segundo a legislação trabalhista, nos termos do art. 48 da Lei Federal n° 8.935, de 18/11/94 e o escrevente e o auxiliar aposentado pelo Estado.
Assim, a signatária América Brasil de Almeida Santos, que declarou expressamente continuar no regime próprio estadual, encontra-se afastada dos serviços, por ordem médica, recebendo normalmente sua remuneração, enquanto aguarda o ato administrativo de sua aposentadoria pelo Regime Próprio do Estado. Os "autos" ora impugnados pretendem transferi-la com todos os prejuízos decorrentes para o Regime Geral.
A signatária Maria de Lourdes Reis Dutra, escrevente substituta aposentada pelo Estado em 1999, cujo ato de aposentadoria foi publicado no órgão oficial, com a legalidade confirmada pelo Tribunal de Contas do Estado, que o registrou, já obteve ganho de causa em duas ações judiciais com decisões transitadas em julgado, reajustando seus proventos devidos pelo Estado e, no entanto, cobram-se agora, pelos referidos AIs contribuições federais retroativas a 2004 e 2005.
Alega que o pretendido lançamento, como contribuinte do Sistema Geral, com efeito retroativo a 2004 e 2005, criará um verdadeiro impasse , com gravíssimos prejuízos financeiros para elas, uma vez que o Regime Geral é mais onerosos nas contribuições e os proventos são bem menores dos que os anteriormente fixados pelo Estado, e para tanto, fere o disposto no § 5° do art. 201 da Constituição e fere a "Res Judicata", contida, v.g., na ação 0024-99-041.441-9, la Vara da Fazenda Estadual.
Conclui que os autos impugnados:
� desprezam a competência constitucional do estado para estabelecer as contribuições a ele devidas pelo ,seu Regime Próprio de Previdência Social;
� recusam ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado a atribuição específica que lhe é conferida pelo artigo 1° da Lei Estadual n° 9.380/86, que desatentamente invocam;
� negam aos ora impugnantes a condição de ocupantes de cargos públicos, nos quais foram providos em caráter efetivo, e nos quais adquiriram estabilidade no serviço público e entestam com a coisa julgada.
Diz, ainda, que o titular do referido Serviço, que também subscreve a impugnação, requer seja revista e cancelada a Representação Fiscal para Fins, Penais, uma vez que, como exposto, inexiste qualquer falta de recolhimento devido.
Argumenta que o arrolamento de bens particulares do primeiro impugnante sujeita-o a indevido constrangimento e indiscutível dano moral, malgrado amparado pelo "Estatuto do Idoso".
Lembra que o Código Penal continua prevendo no § 1° do seu artigo 316, como "crime de excesso de exação' o fato do funcionário exigir "tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza.
Requer sejam cancelados todos os autos objeto da impugnação total e preservado o direito adquirido deles ao Regime Próprio de Previdência e Assistência do Estado de Minas Gerais e o primado da Constituição e das Leis.�

02- A impugnação do contribuinte foi julgada improcedente de acordo com decisão da DRJ abaixo ementada.
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE PAGAMENTO.
Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo INSS.
ESCREVENTES E AUXILIARES DE SERVIÇOS NOTARIAIS. VINCULAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Enquadram-se como segurados empregados no Regime Geral de Previdência Social, os escreventes e auxiliares de cartório, independente da contratação ter sido efetivada antes da Lei 8.935, de 1994, ainda que tenha havido opção por permanecer no regime estatutário.
Inteligência da Emenda Constitucional n° 20, de 1998 que alterou o artigo 40 da Constituição da República de 1988 e Lei 9.717, de 1998 que dispõe sobre normas gerais em relação aos regimes próprios de previdência social.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
03 - Houve a interposição de recurso voluntário pelo contribuinte às fls. 134/142 requerendo o cancelamento do lançamento.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.
04 � Conheço do recurso por estarem presentes as condições de admissibilidade.
05 � O cerne do recurso repousa na alegação de que os escreventes e auxiliares notariais não seriam segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), pois, segundo o recorrente, eles estariam vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Estado de Minas Gerais e portanto a multa aplicável não seria cabível.
06 � No próprio relatório da decisão recorrida traz os pontos da autuação de obrigação acessória que são:
�De acordo com o Relatório Fiscal da Infração, trata-se infração ao disposto no artigo 32, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 c/c o artigo 225, inciso I, § 9°, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento, das competências 01/2005 a 12/2005, todos os segurados a seu serviço.
Segundo informa a Auditora Fiscal, foi constatado pagamento mensal efetuado a segurados empregados, os quais não foram incluídos na folha de pagamento coletiva, em virtude de terem sido os respectivos segurados considerados estatutários e também vinculados a Regime Próprio de Previdência Social.
O Auto-de-Infração-AI foi lavrado em 08/03/2010, tendo o autuado dele tomado conhecimento em 19/03/2010, conforme atesta a assinatura do seu representante legal às fls. 01.
Foi aplicada penalidade no valor de R$1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos), conforme previsto nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e no artigo 283, I, "a" e artigo 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, e Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro de 2009 (DOU de 31/12/2009).�

07 � No mérito, revendo posicionamento anterior, entendo que a decisão de piso deve ser revista, explico.
08 � A penalidade aplicada nesse processo pela falta de indicação na época na folha de pagamento das pessoas que o contribuinte entendia que fossem não empregados sujeitos ao RGPS, a meu ver já foi objeto de aplicação no lançamento da penalidade no processo 15504.003552/2010-56 no AI n° 37.191.628-3 com base no artigo 32, inciso IV e parágrafo 5º da Lei 8.212/1991, tendo por motivação por ter o contribuinte apresentado as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, das competências 01/2005 a 12/2005, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, julgado nessa mesma sessão e mantida a autuação, e, portanto, aplica-se ao caso o princípio da consunção.
09 � A respeito do tema adoto como razões de decidir os fundamentos da decisão do I. Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo no Ac. 2201-004.012 dessa mesma Turma j. 07/11/2017, com negritos com sublinhados deste Relator, verbis:
�Embora não tenha sido objetivamente contestado pelo recurso, em razão do Princípio da Auto Tutela, segundo o qual a Administração Pública exerce controle sobre seus próprios atos, exercendo seu poder/dever de anular os ilegais e de revogar os inoportunos, tudo em razão da obediência ao Princípio da Legalidade e, no caso em apreço, pela necessidade de zelar pelos bens que integram seu patrimônio, de modo a não incidir em enriquecimento sem causa, relevante tratar com mais detalhes do lançamento em tela.
Conforme se verifica em fl. 03, o lastro legal para a imputação fiscal está contido nos art. 92 e 102 da Lei 8.212/91, que assim dispõe:
Lei 8.212/91
(...) Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. (...)
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
A mesma lei 8.212, em seu art. 35A, estabelece:
Art. 35A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Por sua vez, assim dispõe a Lei 9.430/96:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
No Relatório Fiscal, em particular no seu item 23 (fl. 21), assim foi descrito o fato que ensejou o lançamento do DEBCAD 51.013.3339:
23.2 A empresa autuada remunerou, durante o período de 06/2006 a 12/2008, empregados através de bolsas de estudo (ajuda escolar) concedidas a seus filhos, sem, no entanto, arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos referidos segurados.
23.3 Como exemplo de contribuições dos segurados que o contribuinte deixou de arrecadar, podemos citar as contidas no �Relatório de Lançamentos RL� do AI n° 37.330.4455. Essas contribuições foram obtidas mediante a aplicação do percentual de 7,65% a 11%, conforme a faixa salarial de cada segurado e até o limite máximo de contribuição, sobre o valor das bolsas de estudo. O referido cálculo levou em consideração também o valor que já havia sido descontado de cada empregado, pela empresa, consignado em GFIP. A planilha demonstrativa do cálculo consta do ANEXO IV.
Portanto, o que se tem é que o crédito tributário ora em discussão foi lançado em razão do contribuinte não ter arrecadado, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos referidos segurados.
Arrecadar mediante desconto é o mesmo que recolher, mas não se confunde com pagar. O pagamento de um tributo é exigido daquele que tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador, ou seja, o contribuinte. Já o recolhimento é exigido daquele que, sem apresentar a condição de contribuinte, tem tal obrigação decorrente de disposição expressa de lei, ou seja, o responsável.
Como seu viu nos destaques legais acima, o art. 35A da Lei 8.212/91 prevê que, nos casos de lançamento de ofício, aplicam-se as penalidades previstas no art. 44 da Lei 9.430/96, cujo inciso I é claro ao estabelecer multa de 75%, sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de recolhimento.
Portanto, considerando que a conduta do contribuinte de não arrecadar as contribuições devidas pelos seus empregados mediante desconto em suas remunerações tem penalidade expressamente prevista no art. 35A c/c o art. 44 da Lei 9.430/96, entendo que não se aplica a previsão contida no art. 92 da Lei 8.212/96.
A título de argumentação, como forma de defesa do crédito tributário, poderíamos estabelecer uma diferença entre o que efetivamente motivou o lançamento (não arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos referidos segurados) e a infração especificada no Decreto 3.048/99, art. 283, inciso I, alínea "g" (deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuições devidas pelos segurados a seu serviço). Assim, haveria a possibilidade de alegar que o lançamento em tela estaria lastreado no ato de não descontar de seus empregados o valor da obrigação previdenciária de cada um, ao passo que o lançamento punido com a imposição de ofício contida na Lei 9.430/96 seria decorrente da conduta de não recolher os valores descontados.
Ainda assim, entendo que não merece prosperar a imputação fiscal, pois é evidente um nexo de dependência entre as condutas. Ou seja, a empresa não faz o desconto e, conseqüentemente, não recolhe.
Embora seja certo de que a estipulação de uma sanção tem o nítido propósito de inibir o descumprimento de uma norma, há que se ressaltar que a imposição desmedida do poder do Estado por meio de uma reação excessiva ao ato ilícito acaba evidenciando efeito oposto, resultando em maior descumprimento de obrigações.
Assim, resta absolutamente necessária a imposição de sanções com moderação, tanto no ponto de vista qualitativo (tipo de pena, por exemplo: multa, privação de liberdade, etc), quanto do ponto de vista quantitativo (valor, percentual, tempo, etc).
No âmbito do direito penal, há exemplos de diversos limitadores da pretensão punitiva do Estado, como o concurso formal (quando o agente, mediante uma única conduta, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não), o crime continuado (constitui um favor legal ao delinquente que comete vários delitos. Cumpridas as condições legais, os fatos serão considerados crime único por razões de política criminal), ambos com lastro expresso nos art. 70 e 71 do Código Penal, Decreto 2.848/40.
Há, ainda, limitadores que, embora não tenham lastro legal expresso, decorrem da doutrina e da jurisprudência, como o Princípio da Consunção ou Absorção (aplicável nos casos em que há uma sucessão de condutas com existência de um nexo de dependência, em que o delito fim absorve o meio).
Embora estejamos diante de Princípios comumente relacionados ao Direito Penal, não há dúvidas de que as multas administrativas assemelham-se a algumas penalidades de mesma natureza impostas na seara penal, razão pela qual impõe-se a aplicação do Princípio da Consunção também no âmbito administrativo.
Portanto, ainda que superada a questão da existência de sanção específica que afastaria a aplicação do art. 92 da Lei 8.212/91, é inconteste o nexo de dependência entre as condutas de não descontar e de não recolher o tributo devido pelos seus funcionários, o que resulta na conclusão de que, pela aplicação do Princípio da Consunção, o delito fim (não recolhimento) absorve o delito meio (não retenção).
Assim, como o delito fim já foi devidamente punido pelo lançamento do tributo decorrente da obrigação principal, há que se afastar a presente autuação.

10 � Complementando o exposto acima, quanto a aplicação do princípio da consunção os fundamentos do voto vencedor no AC. 1401-003.635 16 de julho de 2019 do Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto, assim redigido:
�Contesta a aplicação da cumulação das multas isolada e de ofício conjuntamente. Entende que tal incidência provoca uma dupla penalização da empresa em relação à ocorrência de um único fato.
Para tanto apresenta jurisprudência do CARF e do Poder judiciário no sentido de aplicar o princípio da consunção em relação a estas multas, pelo qual a de maior gravidade absorve à de menor gravidade.
Com relação ao auto de infração relativa a aplicação de multa isolada pela falta de recolhimento por estimativa, por diversas vezes este tema foi objeto de discussão nesta Câmara, existindo três diferentes vertentes de opinião:
1) A primeira segue no sentido de que a aplicação de multa de ofício relativo ao período de apuração anual do imposto impede a aplicação da multa isolada pela falta de recolhimento por estimativa em função de tratar-se, em essência do mesmo tributo exigido no exercício e, assim, o contribuinte estaria sendo penalizado em duplicidade.
2) A segunda corrente advoga no sentido de que as multas de ofício e isolada punem condutas distintas e assim, podem subsistir concomitantemente sem qualquer empecilho, visto que os fatos geradores são distintos e também distintas as bases de cálculo.
3) A terceira posição interpretativa segue no sentido de que os fatos geradores sendo complementares as sanções, visto que uma pune a falta de antecipação durante o exercício e a outra pune a falta do pagamento no ajuste anual, a maior penalidade deve prevalecer até o montante em que consuma integralmente a punição pela falta de antecipação, somente subsistindo esta se comportar montante maior do que a multa de ofício.
Pessoalmente sou adepto da terceira corrente e da adoção do princípio da consunção, conforme abaixo demonstrado e extraído do acórdão deste mesmo relator de nº 1401-003.058, de 13 de dezembro de 2018.
Por isso, transcrevo os valiosos fundamentos do Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes no Acórdão 1201-000.235:
"As regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3°:
Art. 3" - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível a cessação da vigência de leis extraordinárias e certo, em relação às temporárias, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.
Nada obstante, também entendo que as duas sanções (a decorrente do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) não devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razões de me valer, por terem a mesma função, dos institutos do Direito Penal.
Nesta seara mais desenvolvida da Dogmática Jurídica, aplica-se o Princípio da Consunção. Na lição de Oscar Stevenson, "pelo princípio da consunção ou absorção, a norma definidora de um crime, cuja execução atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim prático". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que é meio necessário, fase normal de preparação ou execução, ou conduta anterior ou posterior de outro crime, é excluída pela norma deste". Como exemplo, os crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato não chega a ser executado, pune-se o falso.
É o que ocorre em relação às sanções decorrentes do descumprimento de antecipação e de pagamento definitivo. Uma omissão de receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente, também acarreta a violação do dever de antecipar. Assim, pune-se com multa proporcional. Todavia, se há uma mera omissão do dever de antecipar, mas não do de pagar, pune-se a não antecipação com multa isolada."
No presente caso, em razão do elevado valor da autuação levada à efeito contra o contribuinte entendo que devo tecer outras considerações a respeito, até mesmo porque tenho conhecimento de que a Câmara Superior de Recursos Fiscais proferiu julgamento em sentido contrário ao deste entendimento.
No julgamento que tomei conhecimento a aplicação do Princípio da Consunção foi negada na seara do direito tributário em razão do entendimento de que os princípios de direito penal não poderiam ser utilizados na seara do direito tributário.
Data venia o devido respeito e consideração que tenho com as decisões proferidas pela Câmara Superior deste CARF, até mesmo porque sigo alguns de seus ensinamentos em diversos pontos, não concordo com esse posicionamento.
Desde os tempos dos bancos escolares na Faculdade de Direito sempre recebi e acolhi o ensinamento de que é menos grave infringir uma norma do que um princípio.
Este ensinamento decorre do fato de que os princípios do direito são normas não escritas que vigoram acima das normas positivadas e servem de guia para a sua produção e de guia para os intérpretes. Por isso os princípios são tão importantes na vida dos operadores do direito.
Apresentamos a lição de renomados juristas acerca dos princípios no direito.
Conforme Celso Antônio Bandeira de Mello:
Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico. (MELLO, 2009, p. 53)
Segundo Miguel Reale Júnior:
Princípios são, pois, verdades ou juízos fundamentais, que servem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos ordenados em um sistema de conceitos relativos a dada porção da realidade. Às vezes, também se denominam princípios certas proposições que, apesar de não serem evidentes ou resultantes de evidências, são assumidas como fundamentos da validez de um sistema particular de conhecimento com seus pressupostos necessários. (REALE, 1991, p. 59)
Veja-se que o nosso código tributário adota, ele próprio, diversos princípios do direito penal, como se pode observar pela leitura dos seguintes dispositivos.
Princípio da Legalidade no direito penal: nullum crimen, nulla poena sine lege Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
......
Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; ........... Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: .......... V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; Princípio da Anterioridade: Nullum crimen, nulla poena sine lege praevia;
Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda:
I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178.
Princípio da Retroatividade Benigna
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Princípio da Intervenção Mínima e da Gradação da Pena
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
Especificamente, em relação ao Princípio de Intervenção Mínima apresentamos a lição de César Roberto Bittencourt. O princípio da intervenção mínima, também conhecido como última ratio, orienta e limita o poder incriminador do Estado, preconizando que a criminalização de uma conduta só se legitima se constituir meio necessário para a proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de sanção ou outros meios de controle social revelarem-se suficientes para a tutela desse bem, a sua criminalização é inadequada e não recomendável. Se para o restabelecimento da ordem jurídica violada forem suficientes medidas civis ou administrativas, são estas que devem ser empregadas e não as penais. Por isso, o Direito Penal deve ser a última ratio, isto é, deve atuar somente quando os demais ramos do Direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do indivíduo e da própria sociedade. (BITENCOURT, 2009, p. 13, grifo no original)
O Princípio da Consunção, nasce então da necessidade de aplicação da gradação das penas e de intervenção mínima. Por isso, novamente nos utilizamos na lição de César Roberto Bittencourt para demonstrar a construção jurídica do Princípio da Consunção.
Pelo princípio da consunção, ou absorção, a norma definidora de um crime constitui meio necessário ou fase normal de preparação ou execução de outro crime. Em termos bem esquemáticos, há consunção quando o fato previsto em determinada norma é compreendido em outra, mais abrangente, aplicando-se somente esta. Na relação consuntiva, os fatos não se apresentam em relação de gênero e espécie, mas de minus e plus, de continente e conteúdo, de todo e parte, de inteiro e fração. Por isso, o crime consumado absorve o crime tentado, o crime de perigo é absorvido pelo crime de dano. A norma consuntiva constitui fase mais avançada na realização da ofensa a um bem jurídico, aplicando-se o princípio major absorbet minorem. Assim, as lesões corporais que determinam a morte são absorvidas pela tipificação do homicídio, ou o furto com arrombamento em casa habitada absorve os crimes de dano e de violação de domicílio etc. A norma consuntiva exclui a aplicação da norma consunta, por abranger o delito definido por esta11. Há consunção quando o crime-meio é realizado como uma fase ou etapa do crime-fim, onde vai esgotar seu potencial ofensivo, sendo, por isso, a punição somente da conduta criminosa final do agente.
Não convence o argumento de que é impossível a absorção quando se tratar de bens jurídicos distintos. A prosperar tal argumento, jamais se poderia, por exemplo, falar em absorção nos crimes contra o sistema financeiro(Lei n. 7.492/86), na medida em que todos eles possuem uma objetividade jurídica específica. É conhecido, entretanto, o entendimento do TRF da 4ªRegião, no sentido de que o art. 22 absorve o art. 6ºda Lei n. 7.492/8612. Na verdade, a diversidade de bens jurídicos tutelados não é obstáculo para a configuração da consunção. Inegavelmente � exemplificando �são diferentes os bens jurídicos tutelados na invasão de domicílio para a prática de furto, e, no entanto, somente o crime-fim (furto) é punido, como ocorre também na falsificação de documento para a prática de estelionato, não se punindo aquele, mas somente este (Súmula 17 do STJ). No conhecido enunciado da Súmula 17do STJ, convém que se destaque, reconheceu-se que o estelionato pode absorver a falsificação de documento. Registre-se, por sua pertinência, que a pena do art.297é de dois a seis anos de reclusão, ao passo que a pena do art. 171 é de um a cinco anos. Não se questionou, contudo, que tal circunstância impediria a absorção, mantendo-se em plena vigência a referida súmula. Não é, por conseguinte, a diferença dos bens jurídicos tutelados, e tampouco a disparidade de sanções cominadas, mas a razoável inserção na linha causal do crime final, com o esgotamento do dano social no último e desejado crime, que faz as condutas serem tidas como únicas (consunção) e punindo-se somente o crime último da cadeia causal, que efetivamente orientou a conduta do agente.(BITTENCOURT, in http://www.cezarbitencourt.adv.br/index.php/artigos/36-conflito-aparente-entre-a-lei-n-8-666-93-e-o-decreto-lei-n-201-67)
Além dessa positivação de alguns princípios existem outros, como o da presunção de inocência que são utilizados pela administração tributária e pela fiscalização sem que ao menos se perceba.
Veja-se, ao iniciar a fiscalização o agente, mesmo que plenamente convicto da existência de irregularidades cometidas pelo contribuinte não pode, simplesmente, lavrar uma autuação sem qualquer prova material. Justamente pela aplicação do princípio da presunção da inocência é que se exige e, neste ponto, este CARF é sempre rigoroso, a demonstração da infração cometida, do seu enquadramento legal e a juntada de provas de todo o alegado.
Mesmo assim, ainda que muito bem constituída a autuação, o processo administrativo de constituição do crédito tributário apenas se inicia com a ciência do lançamento. O contribuinte não é nem pode ser cobrado neste momento pois, em atenção ao princípio da presunção de inocência ele só poderá ser cobrado após o esgotamento de todas as instâncias de julgamento administrativo.
Demonstra-se, neste caso, que em nenhum lugar está escrito que o contribuinte não é cobrado em face da presunção de inocência, no entanto a norma que determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário baseou-se neste princípio para sua formação.

Por isso talvez, não sendo norma escrita em nenhum lugar, às vezes princípios jurídicos que não são tão comuns, podem causar estranheza e a refração de alguns intérpretes.
Com relação ao princípio da Consunção que, reconheço, não é se sabença geral em sua completude, a estranheza decorre do fato de se afastar a aplicação de uma norma legal (a de aplicação de multa isolada por falta de recolhimento por estimativa) em razão de um princípio não escrito.
Mas o princípio da Consunção funciona exatamente desta forma. Quando existem condutas praticadas pelos particulares que se amoldem a mais de uma infração, há de se aplicar a pena relativa à maior infração capitulada e deixar de aplicar a pena da menor infração até o limite daquela.
Vejamos um exemplo prático do direito penal. O sujeito que pratica lesões corporais graves em outrem que é levado para o hospital e depois vem a óbito. Neste agir o sujeito está agindo da forma capitulada em dois tipos penais: o de lesão corporal grave e o de homicídio. O de lesão tem uma pena menor e o de homicídio tem uma penar maior, mas veja que a mesma ação deu azo à tipificação de dois crimes.
Pela aplicação do princípio da Consunção o sujeito, sendo provada sua culpa, cumprirá a pena exclusivamente pelo crime de homicídio (que é o mais amplo e absorve o menos amplo) e não receberá a pena cumulada de lesão corporal e homicídio. É aplicação direta do princípio.
No direito tributário, havendo a mesma ratio, há de haver a mesma conclusão. Não é o fato de o princípio ser afeito ao direito penal que o torna inaplicável ao direito tributário. Veja-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de Recurso Especial já se manifestou pela possibilidade de aplicação do princípio ao direito tributário em relação ao mesmo problema.
Processo AgRg noREsp1576289 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2015/0325937-8 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 19/04/2016 Data da Publicação/Fonte DJe 27/05/2016
Ementa TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.
1. A Segunda Turma do STJ tem posição firmada pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015). 2. Agravo Regimental não provido.
Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
Processo REsp 1496354 / PR - RECURSO ESPECIAL 2014/0296729-7 Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/03/2015 Data da Publicação/Fonte DJe 24/03/2015
Ementa PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de "totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007)".
5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção.
Recurso especial improvido.
Acórdão "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente) e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
Os princípios não são de um direito ou de outro, são princípios de direito como um todo. Por questões de usualidade estuda-se mais em um determinado ramo, mas estes não deixam de poder ser aplicados a qualquer ramo do direito, senão, repisemos, cometeríamos a heresia de quebrar um princípio de direito ao negar-lhe aplicação. Quanto à isto existe norma posta? por óbvio que não, no entanto, é norma implícita que deve ser atendida pelos operadores do direito.�

11 � Desse modo é notório que deve a multa aplicada nesses autos, ser absorvida pela aplicada na autuação do PAF 15504.003552/2010-56, devendo ser aplicado o princípio da consunção ao caso para afastar a aplicação da multa por descumprimento de indicação na folha de pagamento dos segurados indicados no relatório fiscal, por ter já ocorrido a penalidade naquela autuação pelo mesmo fato.

Conclusão
12 - Diante do exposto, conheço e DOU PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos da fundamentação.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso
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“De acordo com o Relatorio Fiscal da Infragdo, trata-se infraco ao disposto no artigo
32, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 c/c o artigo 225, inciso I, § 9°, do
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de
maio de 1999, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento, das
competéncias 01/2005 a 12/2005, todos 0s segurados a seu servico.

Segundo informa a Auditora Fiscal, foi constatado pagamento mensal efetuado a
segurados empregados, os quais nao foram incluidos na folha de pagamento coletiva,
em virtude de terem sido os respectivos segurados considerados estatutarios e também
vinculados a Regime Proprio de Previdéncia Social.

O Auto-de-Infracdo-Al foi lavrado em 08/03/2010, tendo o autuado dele tomado
conhecimento em 19/03/2010, conforme atesta a assinatura do seu representante legal as
fls. 01.

Foi aplicada penalidade no valor de R$1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e
setenta e nove centavos), conforme previsto nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e no
artigo 283, I, "a" e artigo 373 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado
pelo Decreto 3.048/99, e Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro
de 2009 (DOU de 31/12/2009).

O relatério fiscal informa que ndo ficaram configuradas as circunstancias agravantes
previstas no artigo 290 do RPS.

O contribuinte apresentou impugnacéo, em 13/04/2009, consoante documentos de fls.
65/109, onde contesta o procedimento fiscal sob os seguintes argumentos relatados em
sintese.

Preliminarmente, justifica o fato de a impugnacéao, além de ter sido apresentada pelo
oficial Eugénio Klein Dutra, ter sido apresentada, também, em nome de Marcos
Ordncio Dutra, Paulo Eugénio Reis Dutra, Denise Reis Dutra Cipriano, Beatriz Reis
Dutra, Maria Llcia Dutra Lamounier, América Brasil de Almeida Santos e Maria de
Lourdes Roquette Reis (em casada Reis Dutra), com base no disposto na Lei Federal n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, artigo 3°, itens Il e 11, e artigo 9° item I1.

Alega que a pretensdo fiscal contida nos autos de infragdo resulta em suma, contra
textos expressos da constituicdo e da lei, em alterar-lhes o regime previdenciario,
negando-lhes o direito de permanecer no regime proprio do estado, apds o decurso do
tempo necessario a obtengdo do beneficio da aposentadoria, para vincula-los, a forga,
unilateral e prejudicialmente, ao regime geral federal, salientando que a Ultima ja foi
aposentada pelo Estado.

Afirma que todos foram (antes da CR/88) e continuam sendo (ap6s a CR/88)
contribuintes obrigatorios tanto da parcela previdenciaria, quanto da assistencial, do
regime préprio, do qual sempre foi encarregado o IPSEMG, constituindo um
irrefragavel direito adquirido, o qual s6 podera ser atingido em flagrante violagdo do
Principio da Seguranca Juridica.

Assim, afirma o interesse juridico de todos os signatarios na decisao a ser proferida.

Alega que no regime da CR/1946, conforme seu artigo 187, o sr. Eugénio Klein Dutra,
em 1960 passou a exercer um cargo publico vitalicio. Com a promulgagdo da CR/88,
seu artigo 236 alterou esse regime juridico passando a constituir uma delegacdo do
poder publico exercida em caréater privado.

Assinala que em ambos os regimes, de 1946 e de 1988, asseguram-se expressamente 0s
direitos adquiridos, sem qualquer solucdo de continuidade.
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Diz que como servidores publicos, subordinados ao ocupante de um Cargo Publico, o
regime juridico dos demais signatarios da defesa se estabelecia pelas normas
estatutarias, sendo os escreventes nomeados, no caso concreto, pelo Exmo Sr.
Desembargador Corregedor da Justica, em atos publicados no Orgdo Oficial e os
auxiliares admitidos pelo titular da Serventia.

Alega que o inusitado reexame da legalidade desses atos, a luz de preceitos legais
supervenientes depois de 30 anos de sua pratica, viola o principio da seguranca juridica,
expresso no caso pelo principio "tempus regit actum”, conforme pacifica jurisprudéncia
do STF e do STJ. Diz que tal situagido foi perfeitamente definida pelo entdo DD.
Desembargador Hélio Costa, no processo 683/76 (copia as fls. 94/95), do qual resulta
incontestavel a conclusdo de que escrevente e auxiliar de cartorio sdo cargos publicos.

Prossegue argumentando que trata-se de situacdo legal consolidada no tempo,
consagrada pela lei entdo vigente, constituindo direito adquirido e concernente a
seguranca juridica: deu-se provimento a cargos publicos, os quais, ndo sendo de
"carreira", sdo isolados: ndo sendo providos em caréter "interino', foram-no em caréater
"efetivo’. S&o, portanto, detentores de cargos publicos, de provimento efetivo, e
adquiriram estabilidade no servico publico, seja pelo decurso do lapso temporal exigido
(CF de 1946, art. 188), seja em funcéo do disposto no art. 19 do ADCT de 1988.

Alega que a CR/88 tornando o exercicio daquele cargo publico vitalicio uma delegacao
do poder publico, sob regime privado (art. 236), veio a ser regulamentada pela Lei
Federal 8.935/94, a qual coerentemente, fazendo cessar essas formas de provimento de
cargos publicos, determinou passassem os futuros prepostos a ser contratados
exclusivamente sob o regime da Consolidacdo das Leis do Trabalho e submetidos ao
Regime Geral de Previdéncia. A coeréncia dessa lei foi completa, obediente aos
principios da legalidade e da seguranca juridica, preservou o direito adquirido,
determinado de forma imperativa, em seu artigo 40, paragrafo Unico, o qual se completa
no artigo 51 e seu paragrafo 1 °.

Argumenta que a fim de evitar lesGes juridicas, em seu artigo 48 permitiu que 0s
interessados se manifestassem entre o antigo regime e 0 novo, assegurando aos
escreventes e auxiliares o direito a opc¢ao entre os regimes estatutario e o celetista, e
determinando no § 2° que eles, permanecendo no regime estatutario continuariam
regidos pelas normas aplicéveis aos funcionarios pablicos.

Esclarece que ao IPSEMG eram recolhidos tanto os valores correspondentes ao selo da
"gquota de previdéncia", sobre todos os atos praticados, quanto uma "taxa", de carater
contributivo, a qual passou de 20% a 34% da renda bruta das Serventias (11 % do
servidor + 22% do empregador + 1 % de administragdo).

Alega que tais dispositivos legais tornam bizantina a discussdo entre direito adquirido e
expectativa de direito: aos antigos escreventes e auxiliares ndo foi assegurado apenas o
direito de se aposentar, mas amplamente tiveram assegurado o direito de continuarem
regidos pelas normas aplicaveis aos funcionarios publicos — do Estado de Minas
Gerais- no que concerne aos direitos e vantagens previdenciarios.

Alega que a presente cobranga constitui verdadeiro atentado processual (CPC, art. 879-
I11) porque pretende alterar os fatos submetidos & apreciacdo do Poder Judiciario, os
quais versam justamente sobre a definicdo do regime previdenciario ao qual os ora
impugnantes se vinculam. Esclarece que havendo o Executivo Estadual pretendido alija-
los do Regime Prdprio de Previdéncia do Estado, através do inconstitucional e ilegal
Decreto n° 45.172, de 14/09/2009, os ora impugnantes providenciaram 0 prévio
deposito judicial das diferengas apuradas de julho de 2002 até dezembro de 2009, no
montante de R$43.062,30, ¢ conforme Agéo n° 0022.946-08-2010, distribuido a DD 42
Vara de Feitos Tributarios do Estado, cujo MM Juiz de Direito houve por bem autorizar
0 depdsito a disposicdo do Juizo.
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Ao ver dos impugnantes a ilegalidade dos autos é evidenciada uma vez que o referido
Decreto do Executivo Estadual é de 2009 e eles se referem a pretensas contribuicdes
federais de 2004 e 2005. Fazem tabula rasa aos principios da jurisdicdo e da
irretroatividade das leis. Acaso houvesse alguma eficacia no malsinado Decreto, seus
efeitos sO se operariam a partir da data de sua publicacdo, nunca retroativamente.

Discorrendo sobre o Regime Prdprio de Previdéncia do Estado , alega que as normas
aplicaveis aos funcionarios publicos continuam a reger os signatarios da defesa e que
quando os "Autos de Infragdo' declaram que "concluiu-se que ndo houve apresentacéo
de atos que identificassem tais "funcionarios" como servidores publicos titulares de
cargo de provimento efetivo', estdo ofendendo a lei, distinguindo onde a Lei ndo
distingue é violando um direito adquirido assegurado pela mesma Lei, sob a protecdo da
Constituicdo.

Diz que a prépria Lei Federal 8.212/91, anterior & de n° 8.935/94 e, « portanto, sujeita as
modificagdes por esta estabelecidas, veio a ser regulamentada, inicialmente pela
Portaria n°® 2.701, de 24/10/95, substituida hoje pelo Decreto 3.048/99, que previu, na
alinea "o0", do seu artigo 9° que seriam abrangidos pelo regime geral de previdéncia
social : os escreventes e auxiliares "contratados” pelo titular do Servico Notarial ou
Registral, "a partir de 21 de novembro de 1994 ou o que optou pelo regime geral de
previdéncia Saocial, "em conformidade com a lei 8.935, de 18 de novembro de 1994".

Frisa que os demais, como é o caso dos suplicantes, estdo excluidos do regime geral
"ex-vi" do disposto no artigo 13 da Lei 8.212/91.

Alega que no § 15, item VII, enquadra nas alineas j e 1 do item V, os titulares
"admitidos a partir de 21 de novembro de 1994"; sendo certo que o titular do 6° Oficio
de Registro de Imoveis, foi nomeado em 1960, e os servidores ora signatarios, foram
nomeados antes de 21 de novembro de 1994.

Argumenta que os signatarios nem foram nomeados a partir de 1994, nem optaram pelo
regime geral, e, portanto, adquiriram o direito de permanecer no regime proprio do
estado, e assim continuam, estando absolutamente em dia o recolhimento das
contribuigdes assistenciais cobradas pelo estado, conforme comprovantes anexos.

Conclui que os autos de infracdo impugnados infringem esses preceitos, ao pretender
incluir como contribuintes obrigatérios do regime geral os escreventes e auxiliares
nomeados antes de 21 de novembro de 1994, os quais possuem Regime Proprio de
Previdéncia do Estado de Minas Gerais, na forma da seguinte Legislacéo Estadual:

* Decreto 12.504, de 10/03/1970, que "Fixa a contribui¢do dos serventuarios da Justica
ndo remunerados pelo Estado, para efeito de inscricdo no Instituto de Previdéncia dos
Servidores do Estado de Minas Gerais- IPSEMG";

* Decreto 21.204, de 20/02/1981, que igualmente "Fixa a contribui¢do dos servidores da
Justica ndo remunerados pelo Estado para efeito de inscricdo no IPSEMG";

* Lei Complementar n° 64, de 25/03/02, que "Institui o Regime Proprio de Previdéncia e
Assisténcia Social dos Servidores Publicos do Estado de Minas Gerais", cujo art. 3° é
expresso, em seus itens V e VI, nele incluindo os notérios, os registradores, 0s
escreventes e os auxiliares, "admitidos até 18 de novembro de 1994" e ndo optantes pelo
regime celetista, bem como os aposentados;

* Lei Complementar n° 70, de 30/07/03, cujo art. 1° altera o art. 3° da LC 64,
exatamente para incluir os refe ridos itens V e VI,

* Lei Complementar 100, de 05/11/2007, notadamente seu art. 9%
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* Decreto 44.674, de 13/12/07, cujo art. 2 0 mantém a vinculagdo compulsoria no
Regime Préprio do Estado, desses Serventudrios titulares, escreventes e auxiliares;
admitidos até 18/11/1994, nos termos da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994".

Conclui que "o IPSEMG sempre foi o gestor das contribuicbes previdenciarias e
assistenciais, cabendo-lhe a responsabilidade assistencial e, ao, - ,Estado, os 6nus
decorrentes das aposentadorias e pensdes; contraditoriamente, malgrado aquele Decreto,
0 préprio Executivo do, Estado colocou em seu "site", na "internet”, os modelos para
requerimento de aposentadoria de escreventes e auxiliares, dos quais se anexam copias".

Prossegue argumentando que no exercicio da competéncia que Ihe é outorgada pelo § 1°
do art. 149, da CR/88, o Estado de Minas Gerais promulgou a Lei Complementar n° 64,
de 25/03/2002, alterada pela de n° 70, de 30/07/2003 que instituiu o Regime Préprio de
Previdéncia e Assisténcia Social dos Servidores Publicos do Estado de Minas Gerais,
cujo art. 3°, incisos V e VI, prescreve que sdo vinculados compulsoriamente ao Regime
Proprio de Previdéncia Social, na qualidade de segurados, o escrevente e o auxiliar
admitido até 18/11/94 e ndo optante pela contratacdo segundo a legislacéo trabalhista,
nos termos do art. 48 da Lei Federal n° 8.935, de 18/11/94 e o escrevente e o auxiliar
aposentado pelo Estado.

Assim, a signataria América Brasil de Almeida Santos, que declarou expressamente
continuar no regime proprio estadual, encontra-se afastada dos servigos, por ordem
médica, recebendo normalmente sua remuneracdo, enquanto aguarda o ato
administrativo de sua aposentadoria pelo Regime Préprio do Estado. Os "autos" ora
impugnados pretendem transferi-la com todos os prejuizos decorrentes para 0 Regime
Geral.

A signataria Maria de Lourdes Reis Dutra, escrevente substituta aposentada pelo Estado
em 1999, cujo ato de aposentadoria foi publicado no 6rgdo oficial, com a legalidade
confirmada pelo Tribunal de Contas do Estado, que o registrou, ja obteve ganho de
causa em duas ac¢des judiciais com decisdes transitadas em julgado, reajustando seus
proventos devidos pelo Estado e, no entanto, cobram-se agora, pelos referidos Als
contribuigdes federais retroativas a 2004 e 2005.

Alega que o pretendido langcamento, como contribuinte do Sistema Geral, com efeito
retroativo a 2004 e 2005, criard um verdadeiro impasse , com gravissimos prejuizos
financeiros para elas, uma vez que o Regime Geral é mais onerosos nas contribuicoes e
0s proventos sdo bem menores dos que os anteriormente fixados pelo Estado, e para
tanto, fere o disposto no § 5° do art. 201 da Constituicdo e fere a "Res Judicata”,
contida, v.g., na acdo 0024-99-041.441-9, la VVara da Fazenda Estadual.

Conclui que os autos impugnados:

* desprezam a competéncia constitucional do estado para estabelecer as contribuicdes a
ele devidas pelo ,seu Regime Proprio de Previdéncia Social;

* recusam ao Instituto de Previdéncia dos Servidores do Estado a atribui¢do especifica
que lhe é conferida pelo artigo 1° da Lei Estadual n° 9.380/86, que desatentamente
invocam;

* negam aos ora impugnantes a condi¢do de ocupantes de cargos publicos, nos quais
foram providos em carater efetivo, e nos quais adquiriram estabilidade no servico
publico e entestam com a coisa julgada.

Diz, ainda, que o titular do referido Servico, que também subscreve a impugnacao,
requer seja revista e cancelada a Representacdo Fiscal para Fins, Penais, uma vez que,
como exposto, inexiste qualquer falta de recolhimento devido.
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Argumenta que o arrolamento de bens particulares do primeiro impugnante sujeita-o a
indevido constrangimento e indiscutivel dano moral, malgrado amparado pelo "Estatuto
do Idoso".

Lembra que o Cddigo Penal continua prevendo no § 1° do seu artigo 316, como "crime
de excesso de exacdo' o fato do funcionario exigir "tributo ou contribuicdo social que
sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobranga meio
vexatdrio ou gravoso, que a lei ndo autoriza.

Requer sejam cancelados todos os autos objeto da impugnacdo total e preservado o
direito adquirido deles ao Regime Proprio de Previdéncia e Assisténcia do Estado de
Minas Gerais e 0 primado da Constituicdo e das Leis.”

02- A impugnacdo do contribuinte foi julgada improcedente de acordo com

decisdo da DRJ abaixo ementada.

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005
INFRACAO A LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. FOLHA DE PAGAMENTO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciéria deixar a empresa de preparar folha de
pagamento das remuneragdes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigo, de
acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo INSS.

ESCREVENTES E AUXILIARES DE SERVICOS NOTARIAIS. VINCULACAO
PREVIDENCIARIA.

Enquadram-se como segurados empregados no Regime Geral de Previdéncia Social, 0s
escreventes e auxiliares de cartorio, independente da contratacdo ter sido efetivada antes
da Lei 8.935, de 1994, ainda que tenha havido opg¢do por permanecer no regime
estatutario.

Inteligéncia da Emenda Constitucional n° 20, de 1998 que alterou o artigo 40 da
Constituicdo da Republica de 1988 e Lei 9.717, de 1998 que dispde sobre normas gerais
em relacéo aos regimes proprios de previdéncia social.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

03 - Houve a interposicdo de recurso voluntario pelo contribuinte as fls. 134/142

requerendo o cancelamento do langamento.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.

04 — Conheco do recurso por estarem presentes as condi¢des de admissibilidade.
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05 — O cerne do recurso repousa na alegacdo de que o0s escreventes e auxiliares
notariais ndo seriam segurados obrigatérios do Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS),
pois, segundo o recorrente, eles estariam vinculados ao Regime Proprio de Previdéncia Social
(RPPS) do Estado de Minas Gerais e portanto a multa aplicavel ndo seria cabivel.

06 — No proprio relatorio da decisdo recorrida traz os pontos da autuacdo de
obrigagdo acessoria que s&o:

“De acordo com o Relatorio Fiscal da Infragdo, trata-se infragdo ao disposto no artigo
32, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 c/c o artigo 225, inciso I, § 9°, do
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de
maio de 1999, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento, das
competéncias 01/2005 a 12/2005, todos 0s segurados a seu servico.

Segundo informa a Auditora Fiscal, foi constatado pagamento mensal efetuado a
segurados empregados, os quais nao foram incluidos na folha de pagamento coletiva,
em virtude de terem sido os respectivos segurados considerados estatutarios e também
vinculados a Regime Prdprio de Previdéncia Social.

O Auto-de-Infracdo-Al foi lavrado em 08/03/2010, tendo o autuado dele tomado
conhecimento em 19/03/2010, conforme atesta a assinatura do seu representante legal as
fls. 01.

Foi aplicada penalidade no valor de R$1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e
setenta e nove centavos), conforme previsto nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e no
artigo 283, I, "a" e artigo 373 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado
pelo Decreto 3.048/99, e Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro
de 2009 (DOU de 31/12/2009).”

07 — No mérito, revendo posicionamento anterior, entendo que a decisdo de piso
deve ser revista, explico.

08 — A penalidade aplicada nesse processo pela falta de indicacdo na época na
folha de pagamento das pessoas que o contribuinte entendia que fossem ndo empregados sujeitos
ao RGPS, a meu ver ja foi objeto de aplicacdo no lancamento da penalidade no processo
15504.003552/2010-56 no Al n° 37.191.628-3 com base no artigo 32, inciso IV e paragrafo 5° da
Lei 8.212/1991, tendo por motivagdo por ter o contribuinte apresentado as Guias de Recolhimento
do FGTS e Informacg6es a Previdéncia Social - GFIP, das competéncias 01/2005 a 12/2005, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢bes previdenciérias, julgado
nessa mesma sessao e mantida a autuacdo, e, portanto, aplica-se ao caso o principio da consuncao.

09 — A respeito do tema adoto como razdes de decidir os fundamentos da deciséo do
I. Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo no Ac. 2201-004.012 dessa mesma Turma j.
07/11/2017, com negritos com sublinhados deste Relator, verbis:

“Embora ndo tenha sido objetivamente contestado pelo recurso, em razdo do Principio
da Auto Tutela, segundo o qual a Administracdo Publica exerce controle sobre seus
préprios atos, exercendo seu poder/dever de anular os ilegais e de revogar 0s
inoportunos, tudo em razdo da obediéncia ao Principio da Legalidade e, no caso em
apreco, pela necessidade de zelar pelos bens que integram seu patriménio, de modo a
ndo incidir em enrigquecimento sem causa, relevante tratar com mais detalhes do
lancamento em tela.
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Conforme se verifica em fl. 03, o lastro legal para a imputagdo fiscal estad contido nos
art. 92 e 102 da Lei 8.212/91, que assim disp0e:

Lei 8.212/91

(...) Art. 92. A infracdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual ndo haja
penalidade expressamente cominada sujeita o responsavel, conforme a gravidade da
infracdo, a multa variavel de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00
(dez milhdes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. (...)

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serdo reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestacdo continuada da Previdéncia Social.

A mesma lei 8.212, em seu art. 35A, estabelece:

Art. 35A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribui¢Bes referidas no
art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

Por sua vez, assim dispbe a Lei 9.430/96:
Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracédo
e nos de declaracdo inexata;

No Relatério Fiscal, em particular no seu item 23 (fl. 21), assim foi descrito o fato que
ensejou o langamento do DEBCAD 51.013.3339:

23.2 A empresa autuada remunerou, durante o periodo de 06/2006 a 12/2008,
empregados através de bolsas de estudo (ajuda escolar) concedidas a seus filhos, sem,
no entanto, arrecadar, mediante desconto das remuneracdes, as contribuigdes dos
referidos segurados.

23.3 Como exemplo de contribui¢des dos segurados que o contribuinte deixou de
arrecadar, podemos citar as contidas no “Relatério de Langamentos RL” do Al n°
37.330.4455. Essas contribui¢fes foram obtidas mediante a aplica¢do do percentual de
7,65% a 11%, conforme a faixa salarial de cada segurado e até o limite maximo de
contribuicdo, sobre o valor das bolsas de estudo. O referido calculo levou em
consideracgdo também o valor que j& havia sido descontado de cada empregado, pela
empresa, consignado em GFIP. A planilha demonstrativa do calculo consta do
ANEXO IV.

Portanto, o que se tem é que o crédito tributario ora em discussdo foi langado em razdo
do contribuinte ndo ter arrecadado, mediante desconto das remuneracfes, as
contribuicBes dos referidos segurados.

Arrecadar mediante desconto é o mesmo que recolher, mas ndo se confunde com pagar.
O pagamento de um tributo é exigido daquele que tenha relagdo pessoal e direta com a
situacdo que constitua o fato gerador, ou seja, o contribuinte. J& o recolhimento é
exigido daquele que, sem apresentar a condi¢do de contribuinte, tem tal obrigacdo
decorrente de disposicdo expressa de lei, ou seja, 0 responsavel.

Como seu viu nos destaques legais acima, o art. 35A da Lei 8.212/91 prevé que, nos
casos de langamento de oficio, aplicam-se as penalidades previstas no art. 44 da Lei
9.430/96, cujo inciso | é claro ao estabelecer multa de 75%, sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo, nos casos de falta de recolhimento.
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Portanto, considerando que a conduta do contribuinte de ndo arrecadar as contribui¢des
devidas pelos seus empregados mediante desconto em suas remuneragdes tem
penalidade expressamente prevista no art. 35A c¢/c o art. 44 da Lei 9.430/96, entendo
que ndo se aplica a previsdo contida no art. 92 da Lei 8.212/96.

A titulo de argumentacdo, como forma de defesa do crédito tributario, poderiamos
estabelecer uma diferenca entre o que efetivamente motivou o lancamento (ndo
arrecadar, mediante desconto das remuneracBGes, as contribuicdes dos referidos
segurados) e a infracdo especificada no Decreto 3.048/99, art. 283, inciso I, alinea "g"
(deixar a empresa de efetuar os descontos das contribui¢des devidas pelos segurados a
seu servigo). Assim, haveria a possibilidade de alegar que o langamento em tela estaria
lastreado no ato de ndo descontar de seus empregados o valor da obrigacdo
previdenciaria de cada um, ao passo que o lancamento punido com a imposicdo de
oficio contida na Lei 9.430/96 seria decorrente da conduta de ndo recolher os valores

descontados.

Ainda assim, entendo que ndo merece prosperar a imputacao fiscal, pois € evidente
um nexo de dependéncia entre as condutas. Ou seja, a empresa nao faz o desconto
g, conseqientemente, ndo recolhe.

Embora seja certo de gue a estipulacdo de uma sancdo tem o nitido propoésito de
inibir o descumprimento de uma norma, ha que se ressaltar gue a imposicao
desmedida do poder do Estado por meio de uma reacdo excessiva ao_ato ilicito
acaba evidenciando efeito _oposto, resultando _em maior _descumprimento de

obrigacdes.

Assim, resta absolutamente necessaria a imposicdo de sancdes com moderacao,
tanto no ponto de vista qualitativo (tipo de pena, por exemplo: multa, privacdo de
liberdade, etc), quanto do ponto de vista quantitativo (valor, percentual, tempo,

etc).

No ambito do direito penal, hd exemplos de diversos limitadores da pretensdo
punitiva do Estado, como o concurso formal (quando o agente, mediante uma
Unica conduta, pratica dois ou mais crimes, idénticos ou ndo), o crime continuado
(constitui um favor legal ao delinquente que comete varios delitos. Cumpridas as
condicdes legais, os fatos serdo considerados crime Unico por razées de politica
criminal), ambos com lastro expresso nos art. 70 e 71 do Cédigo Penal, Decreto
2.848/40.

Ha, ainda, limitadores que, embora ndo tenham lastro legal expresso, decorrem da
doutrina e da_jurisprudéncia, como o Principio _da Consuncdo ou Absorcao
(aplicavel nos casos em gue ha uma sucessdo de condutas com existéncia de um
nexo de dependéncia, em que o delito fim absorve 0 meio).

Embora estejamos diante de Principios comumente relacionados ao Direito Penal,
ndo ha davidas de que as multas administrativas assemelham-se a algumas
penalidades de mesma natureza impostas na seara penal, razao pela qual impd&e-se
a aplicacdo do Principio da Consuncdo também no dmbito administrativo.

Portanto, ainda que superada a questdo da existéncia de san¢do especifica que afastaria a
aplicacdo do art. 92 da Lei 8.212/91, é inconteste 0 nexo de dependéncia entre as
condutas de ndo descontar e de ndo recolher o tributo devido pelos seus funcionarios, o
que resulta na conclusdo de que, pela aplicacéo do Principio da Consuncéo, o delito fim
(ndo recolhimento) absorve o delito meio (hdo retencéo).

Assim, como o delito fim ja foi devidamente punido pelo lancamento do tributo
decorrente da obrigacdo principal, ha que se afastar a presente autuacéao.
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10 — Complementando o exposto acima, quanto a aplicacdo do principio da
consungdo os fundamentos do voto vencedor no AC. 1401-003.635 16 de julho de 2019 do
Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto, assim redigido:

“Contesta a aplicacdo da cumulacdo das multas isolada e de oficio conjuntamente.
Entende que tal incidéncia provoca uma dupla penalizagcdo da empresa em relagdo a
ocorréncia de um Unico fato.

Para tanto apresenta jurisprudéncia do CARF e do Poder judiciério no sentido de aplicar
o principio da consuncdo em relacdo a estas multas, pelo qual a de maior gravidade
absorve a de menor gravidade.

Com relacdo ao auto de infracdo relativa a aplicacdo de multa isolada pela falta de
recolhimento por estimativa, por diversas vezes este tema foi objeto de discussdo nesta
Céamara, existindo trés diferentes vertentes de opiniéo:

1) A primeira segue no sentido de que a aplicacdo de multa de oficio relativo ao periodo
de apuragdo anual do imposto impede a aplicacdo da multa isolada pela falta de
recolhimento por estimativa em fungdo de tratar-se, em esséncia do mesmo tributo
exigido no exercicio e, assim, o contribuinte estaria sendo penalizado em duplicidade.

2) A segunda corrente advoga no sentido de que as multas de oficio e isolada punem
condutas distintas e assim, podem subsistir concomitantemente sem qualquer
empecilho, visto que os fatos geradores sdo distintos e também distintas as bases de
calculo.

3) A terceira posicao interpretativa segue no sentido de que os fatos geradores sendo
complementares as sangfes, visto que uma pune a falta de antecipa¢do durante o
exercicio e a outra pune a falta do pagamento no ajuste anual, a maior penalidade deve
prevalecer até o montante em que consuma integralmente a puni¢do pela falta de
antecipacgéo, somente subsistindo esta se comportar montante maior do que a multa de
oficio.

Pessoalmente sou adepto da terceira corrente e da adogdo do principio da consuncao,
conforme abaixo demonstrado e extraido do acérddo deste mesmo relator de n°® 1401-
003.058, de 13 de dezembro de 2018.

Por isso, transcrevo os valiosos fundamentos do Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes
no Acérddo 1201-000.235:

"As regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos totalmente diferentes das normas
de imposicdo tributaria, a comecar pela circunstancia essencial de que o antecedente
das primeiras € composto por uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se
trata de conduta licita.

Dessarte, em mdltiplas facetas o regime das sancbes pelo descumprimento de
obrigag0es tributarias mais se aproxima do penal que do tributério.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funcdes da pena, ha a
PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira € dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescricdo da norma
punitiva, inibe-se 0 comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. J& a
segunda € dirigida especificamente ao infrator para que ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacao de penas implica a sua retroatividade, ao contrario do que
ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais € tipificada como delitiva,
ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funcbes preventivas.
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Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres
provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha Tributéaria, EDUC,
1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da
aplicacao da retroatividade benigna as leis temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas décadas, em
razdo de expressa disposicdo em nosso Cadigo Penal, no caso, o art. 3°:

Art. 3" - A lei excepcional ou temporaria, embora decorrido o periodo de sua duracdo
ou cessadas as circunstancias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante
sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois,
do contrario, estariam comprometidas as funcGes de prevencdo. Explico e
exemplifico.

Como é previsivel a cessagdo da vigéncia de leis extraordinarias e certo, em relagdo as
temporarias, a exclusdo da punicdo implicaria a perda de eficdcia de suas
determinacgdes, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de
ser punidos. E o caso de uma lei que impde a punicdo pelo descumprimento de
tabelamento temporério de precos. Se apos o periodo de tabelamento, aqueles que o
descumpriram ndo fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que
entdo cumprir a lei no periodo em que estava vigente?

Ora, essa situacdo ja regrada pela nossa codificagdo penal é absolutamente anéloga a
questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar ndo
ser temporaria, cada dever individualmente considerado é provisério e diverso do
dever de recolhimento definitivo que se caracterizard no ano seguinte.

Nada obstante, também entendo que as duas sanc¢des (a decorrente do descumprimento
do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) ndo devam ser aplicadas
conjuntamente pelas mesmas razdes de me valer, por terem a mesma funcdo, dos
institutos do Direito Penal.

Nesta seara mais desenvolvida da Dogmaética Juridica, aplica-se o Principio da
Consuncdo. Na licdo de Oscar Stevenson, "pelo principio da consung¢do ou absorgéo, a
norma definidora de um crime, cuja execucdo atravessa fases em si representativas
desta, bem como de outras que incriminem fatos anteriores e posteriores do agente,
efetuados pelo mesmo fim pratico”. Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato
gue é meio necessario, fase normal de preparagdo ou execu¢do, ou conduta anterior ou
posterior de outro crime, € excluida pela norma deste”. Como exemplo, os crimes de
dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve o de falso.
Nada obstante, se o crime de estelionato ndo chega a ser executado, pune-se o falso.

E o0 que ocorre em relagdo as sancdes decorrentes do descumprimento de antecipacio
e de pagamento definitivo. Uma omissdo de receita, que enseja o descumprimento de
pagar definitivamente, também acarreta a violagdo do dever de antecipar. Assim,
pune-se com multa proporcional. Todavia, se hd& uma mera omissdo do dever de
antecipar, mas ndo do de pagar, pune-se a ndo antecipacdo com multa isolada.”

No presente caso, em razdo do elevado valor da autuacdo levada & efeito contra o
contribuinte entendo que devo tecer outras consideracGes a respeito, até mesmo porque
tenho conhecimento de que a Camara Superior de Recursos Fiscais proferiu julgamento
em sentido contrario ao deste entendimento.
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No julgamento que tomei conhecimento a aplicacdo do Principio da Consungdo foi
negada na seara do direito tributario em razdo do entendimento de que os principios de
direito penal ndo poderiam ser utilizados na seara do direito tributario.

Data venia o devido respeito e consideracdo que tenho com as decisGes proferidas pela
Camara Superior deste CARF, até mesmo porque sigo alguns de seus ensinamentos em
diversos pontos, ndo concordo com esse posicionamento.

Desde os tempos dos bancos escolares na Faculdade de Direito sempre recebi e acolhi o
ensinamento de que é menos grave infringir uma norma do que um principio.

Este ensinamento decorre do fato de que os principios do direito sdo normas nao escritas
que vigoram acima das normas positivadas e servem de guia para a sua producdo e de
guia para os intérpretes. Por isso os principios sdo tdo importantes na vida dos
operadores do direito.

Apresentamos a ligdo de renomados juristas acerca dos principios no direito.
Conforme Celso Ant6nio Bandeira de Mello:

Principio &, pois, por definicdo, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro
alicerce dele, disposicdo fundamental que se irradia sobre diferentes normas,
compondo-lhes o espirito e servindo de critério para exata compreensao e inteligéncia
delas, exatamente porque define a logica e a racionalidade do sistema normativo,
conferindo-lhe a tonica que lhe da sentido harménico. E o conhecimento dos
principios que preside a intelec¢do das diferentes partes componentes do todo unitario
gue hé por nome sistema juridico. (MELLO, 2009, p. 53)

Segundo Miguel Reale Junior:

Principios sdo, pois, verdades ou juizos fundamentais, que servem de alicerce ou de
garantia de certeza a um conjunto de juizos ordenados em um sistema de conceitos
relativos a dada porcdo da realidade. As vezes, também se denominam principios
certas proposicBes que, apesar de ndo serem evidentes ou resultantes de evidéncias,
sdo assumidas como fundamentos da validez de um sistema particular de
conhecimento com seus pressupostos necessarios. (REALE, 1991, p. 59)

Veja-se que 0 nosso cadigo tributario adota, ele préprio, diversos principios do direito
penal, como se pode observar pela leitura dos seguintes dispositivos.

Principio da Legalidade no direito penal: nullum crimen, nulla poena sine lege Art. 3°
Tributo é toda prestacdo pecuniaria compulséria, em moeda ou cujo valor nela se possa
exprimir, que ndo constitua san¢do de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante
atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 9° E vedado a Unifo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabelega, ressalvado, quanto a
majoracdo, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; ........... Art. 97. Somente a lei pode
estabelecer: .......... V - a cominacdo de penalidades para as a¢des ou omissdes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infracdes nela definidas; Principio da
Anterioridade: Nullum crimen, nulla poena sine lege praevia;

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que ocorra
a sua publicacdo os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patriménio ou a
renda:

| - que instituem ou majoram tais impostos;
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Il - que definem novas hip6teses de incidéncia;

Il - que extinguem ou reduzem isencdes, salvo se a lei dispuser de maneira mais
favoravel ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178.

Principio da Retroatividade Benigna
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo
de penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracao;

b) quando deixe de trata-lo como contrério a qualquer exigéncia de acdo ou omisséo,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prética.

Principio da Intervengdo Minima e da Gradagao da Pena

Art. 112. A lei tributaria que define infragGes, ou lhe comina penalidades, interpreta-se
da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de ddvida quanto:

| - & capitulacédo legal do fato;

Il - a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos
seus efeitos;

111 - & autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - & natureza da penalidade aplicével, ou a sua graduacéo.

Especificamente, em relagdo ao Principio de Intervencdo Minima apresentamos a li¢do
de César Roberto Bittencourt. O principio da intervencdo minima, também conhecido
como Ultima ratio, orienta e limita o poder incriminador do Estado, preconizando que a
criminalizacdo de uma conduta s6 se legitima se constituir meio necessario para a
protecdo de determinado bem juridico. Se outras formas de san¢do ou outros meios de
controle social revelarem-se suficientes para a tutela desse bem, a sua criminalizagdo é
inadequada e ndo recomendavel. Se para o restabelecimento da ordem juridica violada
forem suficientes medidas civis ou administrativas, sdo estas que devem ser empregadas
e ndo as penais. Por isso, o Direito Penal deve ser a Ultima ratio, isto é, deve atuar
somente quando os demais ramos do Direito revelarem-se incapazes de dar a tutela
devida a bens relevantes na vida do individuo e da prépria sociedade. (BITENCOURT,
2009, p. 13, grifo no original)

O Principio da Consungdo, nasce entdo da necessidade de aplicacdo da gradagdo das
penas e de intervencdo minima. Por isso, novamente nos utilizamos na licdo de César
Roberto Bittencourt para demonstrar a construcao juridica do Principio da Consungéo.

Pelo principio da consung¢do, ou absorcdo, a norma definidora de um crime constitui
meio necessario ou fase normal de preparacdo ou execucdo de outro crime. Em termos
bem esquematicos, hd consuncdo quando o fato previsto em determinada norma é
compreendido em outra, mais abrangente, aplicando-se somente esta. Na relacdo
consuntiva, os fatos ndo se apresentam em relagdo de género e espécie, mas de minus e
plus, de continente e conteddo, de todo e parte, de inteiro e fragdo. Por isso, o crime
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consumado absorve o crime tentado, o crime de perigo é absorvido pelo crime de dano.
A norma consuntiva constitui fase mais avangada na realizacdo da ofensa a um bem
juridico, aplicando-se o principio major absorbet minorem. Assim, as lesdes corporais
que determinam a morte sdo absorvidas pela tipificacdo do homicidio, ou o furto com
arrombamento em casa habitada absorve os crimes de dano e de violagdo de domicilio
etc. A norma consuntiva exclui a aplicacdo da norma consunta, por abranger o delito
definido por estall. Ha consuncdo quando o crime-meio é realizado como uma fase ou
etapa do crime-fim, onde vai esgotar seu potencial ofensivo, sendo, por isso, a punicao
somente da conduta criminosa final do agente.

Nédo convence o argumento de que é impossivel a absor¢do quando se tratar de bens
juridicos distintos. A prosperar tal argumento, jamais se poderia, por exemplo, falar em
absorcdo nos crimes contra o sistema financeiro(Lei n. 7.492/86), na medida em que
todos eles possuem uma objetividade juridica especifica. E conhecido, entretanto, o
entendimento do TRF da 4%Regido, no sentido de que o art. 22 absorve o art. 6°da Lei n.
7.492/8612. Na verdade, a diversidade de bens juridicos tutelados ndo é obstaculo para a
configuragdo da consuncéo. Inegavelmente — exemplificando —sdo diferentes os bens
juridicos tutelados na invasdo de domicilio para a prética de furto, e, no entanto,
somente o crime-fim (furto) é punido, como ocorre também na falsificacdo de
documento para a pratica de estelionato, ndo se punindo aquele, mas somente este
(Simula 17 do STJ). No conhecido enunciado da Sumula 17do STJ, convém que se
destaque, reconheceu-se que o estelionato pode absorver a falsificagdo de documento.
Registre-se, por sua pertinéncia, que a pena do art.297é de dois a seis anos de reclusao,
ao passo que a pena do art. 171 é de um a cinco anos. Ndo se questionou, contudo, que
tal circunstancia impediria a absorcdo, mantendo-se em plena vigéncia a referida
sumula. Néo é, por conseguinte, a diferenca dos bens juridicos tutelados, e tampouco a
disparidade de sang¢bes cominadas, mas a razodvel insercdo na linha causal do crime
final, com o esgotamento do dano social no Ultimo e desejado crime, que faz as
condutas serem tidas como Unicas (consungdo) e punindo-se somente o crime Gltimo da
cadeia causal, que efetivamente orientou a conduta do agente.(BITTENCOURT, in
http://www.cezarbitencourt.adv.br/index.php/artigos/36-conflito-aparente-entre-a-lei-n-
8-666-93-e-0-decreto-lei-n-201-67)

Além dessa positivagdo de alguns principios existem outros, como o da presuncao de
inocéncia que sdo utilizados pela administracdo tributaria e pela fiscalizagdo sem que ao
menos se perceba.

Veja-se, ao iniciar a fiscalizacdo o agente, mesmo que plenamente convicto da
existéncia de irregularidades cometidas pelo contribuinte ndo pode, simplesmente,
lavrar uma autuagdo sem qualquer prova material. Justamente pela aplicagdo do
principio da presuncdo da inocéncia é que se exige e, neste ponto, este CARF é sempre
rigoroso, a demonstracdo da infracdo cometida, do seu enquadramento legal e a juntada
de provas de todo o alegado.

Mesmo assim, ainda que muito bem constituida a autuacdo, o processo administrativo
de constituicdo do crédito tributario apenas se inicia com a ciéncia do langamento. O
contribuinte ndo é nem pode ser cobrado neste momento pois, em aten¢do ao principio
da presuncgdo de inocéncia ele s6 podera ser cobrado ap6s o esgotamento de todas as
instancias de julgamento administrativo.

Demonstra-se, neste caso, que em nenhum lugar esta escrito que o contribuinte ndo é
cobrado em face da presungdo de inocéncia, no entanto a norma que determina a
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario baseou-se neste principio para sua
formacéo.

Por isso talvez, ndo sendo norma escrita em nenhum lugar, as vezes principios juridicos
que ndo sdo tdo comuns, podem causar estranheza e a refragdo de alguns intérpretes.
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Com relacéo ao principio da Consuncéo que, reconheco, nao €é se sabenca geral em sua
completude, a estranheza decorre do fato de se afastar a aplicacdo de uma norma legal
(a de aplicacdo de multa isolada por falta de recolhimento por estimativa) em razdo de
um principio ndo escrito.

Mas o principio da Consuncédo funciona exatamente desta forma. Quando existem
condutas praticadas pelos particulares gue se amoldem a mais de uma infracéo, ha
de se aplicar a pena relativa a maior infracdo capitulada e deixar de aplicar a pena
da menor infracdo até o limite daquela.

Vejamos um exemplo pratico do direito penal. O sujeito que pratica lesdes corporais
graves em outrem que é levado para o hospital e depois vem a 6bito. Neste agir 0 sujeito
esta agindo da forma capitulada em dois tipos penais: o de lesdo corporal grave e o de
homicidio. O de lesdo tem uma pena menor e o de homicidio tem uma penar maior, mas
veja que a mesma agdo deu azo a tipificagdo de dois crimes.

Pela aplicacdo do principio da Consuncéo o sujeito, sendo provada sua culpa, cumprira
a pena exclusivamente pelo crime de homicidio (que é o mais amplo e absorve 0 menos
amplo) e ndo receberd a pena cumulada de lesdo corporal e homicidio. E aplicagio
direta do principio.

No direito tributéario, havendo a mesma ratio, ha de haver a mesma concluso. N&o é o
fato de o principio ser afeito ao direito penal que o torna inaplicivel ao direito tributario.
Veja-se que o proprio Superior Tribunal de Justica, em sede de andlise de Recurso
Especial ja se manifestou pela possibilidade de aplicacdo do principio ao direito
tributario em relagdo ao mesmo problema.

Processo AgRg noREsp1576289 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 2015/0325937-8 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)
Orgdo Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 19/04/2016 Data da
Publicacdo/Fonte DJe 27/05/2016

Ementa TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART. 44,1 E
I, DA LEI 9.430/1996 (REDACAO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ tem posicdo firmada pela impossibilidade de aplicacdo
concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos I e 1l do art. 44 da
Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015). 2. Agravo Regimental ndo
provido.

Acérddo Vistos, relatados e discutidos os autos em que sdo partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justica: "A
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Processo REsp 1496354 / PR - RECURSO ESPECIAL 2014/0296729-7 Relator(a)
Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Orgéo Julgador T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento 17/03/2015 Data da Publicacio/Fonte DJe 24/03/2015

Ementa PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLACAO DO ART. 535 DO
CPC. DEFICIENCIA DA FUNDAMENTACAO. SUMULA 284/STF. MULTA
ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDACAO DADA PELA
LEl N. 11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO
CASO. 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulacdo das
multas dos incisos | e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de auséncia do
recolhimento do tributo.
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2. Alegagdo genérica de violagdo do art. 535 do CPC. Incidéncia da Sumula 284 do
Supremo Tribunal Federal.

3. A multa de oficio do inciso | do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de
"totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata".

4. A multa na forma do inciso Il é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento
mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na
declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007) e
b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Incluida
pela Lei n. 11.488, de 2007)".

5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que ndo possam ser exigidas
concomitantemente com o valor total do tributo devido.

6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso 11) é absorvida pela multa de oficio
(inciso 1). A infracdo mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Principio da
consung&o.

Recurso especial improvido.

Acérddo "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto
do(@) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og
Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente) e Assusete Magalhdes votaram com
o0 Sr. Ministro Relator.

Os principios ndo sdo de um direito ou de outro, sdo principios de direito como um
todo. Por questdes de usualidade estuda-se mais em um determinado ramo, mas estes
ndo deixam de poder ser aplicados a qualquer ramo do direito, sendo, repisemos,
cometeriamos a heresia de quebrar um principio de direito ao negar-lhe aplicacéo.
Quanto a isto existe norma posta? por ébvio que ndo, no entanto, € norma implicita que
deve ser atendida pelos operadores do direito.”

11 — Desse modo €é notoério que deve a multa aplicada nesses autos, ser absorvida
pela aplicada na autuacdo do PAF 15504.003552/2010-56, devendo ser aplicado o principio da
consuncao ao caso para afastar a aplicacdo da multa por descumprimento de indicagdo na folha
de pagamento dos segurados indicados no relatorio fiscal, por ter ja ocorrido a penalidade
naquela autuacao pelo mesmo fato.

Concluséao

12 - Diante do exposto, conheco e DOU PROVIMENTO ao recurso voluntario,
nos termos da fundamentacéo.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso



